
PQ6FCITUBA DE

IIPORA
& IPORiPRAFRENTEI
Geslào 2Ü25-202S

município de IPORA
ESTADO DO PAlUiNÁ
GABINETE DQ PREFEITO

DECliETO N™. Ü26/2025

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E

EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESEN1’ADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO

N“ 001/2025.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I®. Fica homologado o julgajncnlo prolerido pcia
prcgoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico n° 001/2025,
objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de materiais de lavanderia, destinadas a
atender as necessidades da secretaria de assistência à saúde do município de Iporã-PR, tendo sido
declarada vencedora as empresas abaixo especillcadas, nos termos da ata anexada no relerido
processo:
FORNECEDOR
ALVORADA COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA

Valor Total RS
RS12.500.00

LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA RS52.4Q0,QQ

Art. 2". Este decreto entrarã em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR, 24 de fevereiro de 2025.
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Putilii-udo por:
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IIOMOl.OGA r. ADJUDICA O .ICI.GAMIíNTQ
PROFERIDO PP.I.O PRF.GOP.IRO T- l-.OlilPr. DE
APOIO SOBRI-: PROPOSTAS APRI-.SI^NiADAS
AO PRKGÀC) 1--I-F, I RÔNICO N" 004/2025.

(ÍOMIUNO ,MlMC IPAl. - (iAUINEI E IK) l>Ri:i'i:iTO
i)i:cui;ro n". 027/2025

o Prcfcilo Municipal (Ic Ipora-PK. no uso dc suas aíribiiíi;ões

legais.IIOMOIOGA I-. ADUÍDICA O .114 ,(r \MI,\ FO
PkOI-i:RiD() PlU-O PRIiGOElRO K i-ÜDIPE Dlv
APOIO SOURl- PROPOS TAS APRI/SI-N FADAS
AO PRI-XiÀO l■l.l■:^|●R6NICO N" IH>2/2025.

RESOLVE:

Art. D. l-iea iioinologado o julgamento proferido pela prcgooirj c
equipe de a|Xiio sobre projwsla apresentada no Pregto [deirônico n"
004/2025. objetivando a ConiraUiçao de cm|iresa para o fornecimento
futuro e parcelado de vidros, persiatiiis. divisórias c tU' deviJa.s

quantidades e exigência.s
destinado a suprir as

insinlíições amlbrnie condições,
estabelecidas no edital e seus anexos,

O Prefeito Municipal dc Iporã-PR, no uso dc suas atribuições
legais.
RESOIAE:
.Art. r. Fica homologado o Julgamento proferido pela pregocira e
equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n"
002'2ü25. objetiv iindo a ConirataçiUi dc empresa para o fomcciinemo
dc gás de cozinha P13 e P45. destinados a suprir as necessidades das
secretarias c deparuimentos iminiei|iais dc l|Torã-PR, tendo sido
declarada vencedora a empresa tibaixo es|)ccitleada, nos tertnos da ata
anexada no referido processo:

necessidades das secretarias que integram a administração pública do
município de Iporã-PR. tendo sido dedarada vencedora a empresa
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no relerido processo:

Vdlor'l'otatl<(>HNi:Ct:DOR
eO\ll‘R( 10 l)S MATFRI.AIS Üf CON'IBCC.^0 l.ltXV RS;i5«5,c»MWTURA

Vulor’ro(al RS(OKm;(t.dur
.Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data do sua publicação,
revogada a.s di.s|X>sições em contrário.

HtM7 77l).iWOTn-vRi i 'III..VW l.■n>.\

y\rt. T'. P.slc decreto entrará em vigor na data de sua publictição.
revogada as disposições em contrário. lpor:l-PR. 24 de fevereiro de 2025.

ROUERTO lU SILVA
Prelcilo Municipal

Iporã-PR. 24 de fevereiro de 2025.

Publicado por:
Rosanc Silva DosSanUo.

{'ódigo ldcntificador:CI64A150
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(;0\ ERNO MUNICIPAL ● GABINE I L DO PREELI IO
DECRETO N". 026/2025 PROC:iRAI)ORI.\

RKS0Ei:(,.\O N“01/2025/C.MDCA

SÚMULA; APROVA O PAGAMENTO DE
SIIBVENÇ.40 do poder EXl-rUTIVO PARA A
ASSOCIAÇÃO S.ANTOS INOCENIES - CIDADE
DA CRIANÇA NO VALOR DE RS 151.200.00
(cento c cinqticnia c um mil c duz.enlos re.ais).

litIMOI.OGA f . AiXIUDICA O JUI .GAMEN IO
PRoniRIDO PELO PREGOEIKO l- I.OITPE- DE
AI’OIO SOBRI-. PI<OI‘OSTAS APRI/SEN1 ADAS
AO PREGÃO ELETRÔNICO W 001/2(125.

O Prefeito Municipal de Ipora-PR, no uso de .suas atribuições
legais,
RESOI.N E:

●Art. 1“. Eica Ixanologado o julgamento proferido |X'la pregocira o
C(|uipe de apoio sobre proposta.s apresentadas ao Pregão Eletrônico n''
OÜ1/2025. objeliviuido a Contratação de empresa itara forneeimenio de
materiais de lavanderia, destinadas a tiiender as necessidades da
secretaria de assistência à saúde do município dc Iporà-PR. tendo sido
declarada vencedora as empiesas abaixo espeeilieadas, nos termos da
ata anexada no re ferido processo:

Considerando a reunião extraordinária realizada n<r dia 24 de fevereiro
de 2025, conforme Ata n" 530 do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança c do .Adolescente no uso de suius atribuições, esuibeleeidas
nos artigos 00 e 9!, da Ixi Federal n" 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), e no seu Regimento Interno, seguindo os princípios:

I. Proteção é tmi conjunto de direitos assegurados a criança.s e
adoleseenles, ievando ein consideração sua condição peculiar, a Imi
dc garantir plenas eondições para o,seu desenvolvimento;

2, üaranlia dc prioridade absoluta implica na prinmzia de cri;mças e
adolescentes cm receber a proteção integral e cuidados, a precedência
de alendimenlo c a preferência na formulação e execução dc políticas,
liem como na deslinaçào de recursos públicos.

Valur TolaI RSrORNECtirOR
ALV'0R.VI1.\ COMCRCIO DC PRODUTOS IlE HlüILNC i: LIMPEZA
I IDA

USI’ MiO.OO

KssiJoo.niI IVII-.vao UISIRIIII.ÍDURA l I UA

,\rt. 2". Este decreto entrará cm vigor na data dc sua piiblicttção.
revogada as disposiçiães cm contrário. UESOI.N E:

Iporã-PR. 24 dc fevereiro dc 2025. .\itigo r - .Aprovar o iwgamenlo pelo Exeeutivo de subvenção
vtilor de RS 151.200.00 (cento e cinquenta e um mil e duz.cntos reais)

12 (doz.e) parcelas no valor R$12.600.00 (doze mil

no

a serem pagos emROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal C seiscentos reais) no período de fevereiro a janeiro de 2026.
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